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Declara estabilidade no serviço público municipal, aos servidores. 

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º DECLARA estabilidade no serviço público municipal, aos servidores abaixo mencionados, por motivo de cumprimento do Estágio Probatório, conforme Art. 15º da Lei 577/93 e Art. 41º da Constituição Federal: 

	Matrícula
	Nome
	Cargo
	Data nomeação

	17525-1
	Edineia Zimermann Detoni
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	05.03.2012

	17535-1
	Fernando Luiz Martinazzo
	Agente Administrativo
	15.03.2012

	17530-1
	Iandra Rovaris Biz
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	09.03.2012

	17524-1
	Jakson Marcel da Silva Oliveira
	Agente Administrativo
	05.03.2012

	17539-1
	Josani Constantino Kufner
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	26.03.2012

	17538-1
	Maria Cristina Carioletti
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	21.03.2012

	2372-2
	Sandra Fatima Mezzomo
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	01.03.2012

	17526-1
	Sheila Stempniak Montegutti
	Agente Comunitário de Saúde
	01.03.2012

	17543-1
	Silvana Aparecida Dal Molin
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	26.03.2012

	17533-1
	Silvia Raspini
	Professora de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	12.03.2012




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, 54º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se




Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
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